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DE 1957.

Â Gamara Municipal de Duque ,de Caxias, decreta e eu

sanciono a seguinte Deliberação:

Art. IQ - Ficam ciSados no Quadro Permanente - Quadro

III, dois (2) cargos isolados de "Assesvsor Administrativo", Padrão
tipn.

Art. 2fi - Serão providos nos cargos creados por esta^

Deliberação os atuais Oficiais Administrativos, Classe "M", M4ÍÍI0

PEIXOTO ROCH.A e N0HI7.4L EUPHROSINO DA SILVA.

.Art. Jfi - A despesa decorrente desta Deliberação corJjA_

rá à conta da dotação própria, a qual será suplementada na época d^

vida.

,4rt. Zí,fi - Esta Deliberação produzira efeitos a partir

de IQ de janeiro de 1958, revogando-se as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, era '^0 de
de 1957 •
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